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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE ­ IRRF 
Ano­calendário: 2004 

LANÇAMENTO  FISCAL.  INOCORRÊNCIA  DE  VÍCIO. 
PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. 
Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente e quando se 
verificam presentes no ato administrativo de  lançamento fiscal os  requisitos 
exigidos pela legislação de regência. 

Não  ocorre  cerceamento  de  defesa  quando  o  contribuinte,  no  curso  do 
procedimento  fiscal,  é  intimado  de  todos  os  atos  e  elementos  solicitados; 
quando é informado das conseqüências do não atendimento das intimações, e 
quando constam do termo de constatação fiscal e do auto de infração (cujas 
peças lhe foram entregues), bem como dos documentos que foram utilizados 
para  o  lançamento  fiscal,  todos  os  elementos  necessárias  ao  exercício  do 
contraditório e da ampla defesa. 

Não  há  nulidade  quando  o  auto  de  infração  foi  lavrado  por  agente 
competente,  e  a  infração  imputada,  os  fatos  imputados  foram  descritos, 
narrados,  de  forma  completa,  clara,  objetiva,  precisa,  com  enquadramento 
legal  pertinente,  com  demonstrativo  de  apuração  da  matéria  tributável  e 
apuração do imposto, conforme art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do 
CTN. 

Ademais, o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe 
foram  imputadas,  rebatendo­as,  uma  a uma,  de  forma  alentada, meticulosa, 
mediante  defesa,  abrangendo  não  só  questões  de  preliminar  como  também 
razões de mérito, descabida a alegação de cerceamento do direito de defesa. 

PAGAMENTO  A  BENEFICIÁRIO  NÃO  IDENTIFICADO. 
PRESUNÇÃO  LEGAL  RELATIVA.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA 
PROVA. 
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 Ano-calendário: 2004
 LANÇAMENTO FISCAL. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA.
 Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente e quando se verificam presentes no ato administrativo de lançamento fiscal os requisitos exigidos pela legislação de regência.
 Não ocorre cerceamento de defesa quando o contribuinte, no curso do procedimento fiscal, é intimado de todos os atos e elementos solicitados; quando é informado das conseqüências do não atendimento das intimações, e quando constam do termo de constatação fiscal e do auto de infração (cujas peças lhe foram entregues), bem como dos documentos que foram utilizados para o lançamento fiscal, todos os elementos necessárias ao exercício do contraditório e da ampla defesa.
 Não há nulidade quando o auto de infração foi lavrado por agente competente, e a infração imputada, os fatos imputados foram descritos, narrados, de forma completa, clara, objetiva, precisa, com enquadramento legal pertinente, com demonstrativo de apuração da matéria tributável e apuração do imposto, conforme art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN.
 Ademais, o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma alentada, meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só questões de preliminar como também razões de mérito, descabida a alegação de cerceamento do direito de defesa.
 PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
 A exigência do IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 (35%) tem natureza de presunção legal, ou seja, a partir de um fato conhecido (o pagamento) e da negativa, recalcitrância do fiscalizado em informar o destinatário ou a real origem econômica do pagamento, a lei permite a exigência do tributo de quem fez o pagamento, por uma presunção legal de omissão de receita por parte do destinatário do pagamento, associada a uma substituição tributária. Nesse viés, o contribuinte pode afastar a acusação fiscal ao demonstrar que não houve o pagamento (negativa do fato conhecido) ou ao apontar, cumulativamente, o destinatário do pagamento e a sua real origem econômica.
 A tributação do IRRF incidente sobre o pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado é prescrita com base numa presunção legal relativa que autoriza que o fato indiciário (pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado) seja equiparado ao fato presumido (omissão de rendimento por parte de quem quer seja o beneficiário do pagamento).Não se trata de autuação baseada em indícios, com alega a recorrente. Uma vez caracterizado o fato indiciário, a sua equiparação com o fato presumido é uma determinação legal.
 IRRF. PAGAMENTOS SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. NATUREZA DE PENALIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRATICABILIDADE TRIBUTÁRIA.
 Por expressa determinação legal, sujeitam-se ao IRRF, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, assim como os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa
 O IRRF cobrado em face da não identificação do beneficiário ou da não comprovação da operação ou sua causa decorre da presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto que deixou de reter e recolher em face de pagamentos comprovadamente efetuados a terceiros, sendo erigido pela lei, nestes casos, à condição de responsável pelo seu pagamento. Esta previsão legal não tem a natureza de sanção por ato ilícito e se coaduna com o princípio da praticabilidade tributária.
 LEI VIGENTE NO ORDENAMENTO JURÍDICO. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA PARA APRECIAR TAL ARGUIÇÃO.
 É vedado aos membros do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar a lei. A autoridade administrativa não dispõe de competência para apreciar alegações de inconstitucionalidade da lei tributária.
 TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA. PAGAMENTO A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. MULTA DE OFÍCIO CABÍVEL.
 Na ocorrência das hipóteses previstas no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, exige-se da fonte pagadora o imposto de renda, exclusivo de fonte, à alíquota de 35%, com o reajustamento da base de cálculo, acompanhado da multa de ofício, no percentual de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996
 TAXA SELIC SUCEDÂNEA DOS JUROS DE MORA. MATÉRIA SUMULADA.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 4 -Vinculante).
 São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Súmula CARF nº 5 -Vinculante).
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Súmula CARF nº 108 - Vinculante).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Carlos André Soares Nogueira e Letícia Domingues Costa Braga.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Nelso Kichel - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls. 823/852) em face do Acórdão da 3ª Turma da DRJ/São Paulo I (e-fls. 809/818) que, ao manter o lançamento fiscal, julgou a Impugnação Improcedente.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 28/06/2006, a Fiscalização da RFB, unidade DFI São Paulo, lavrou Auto de Infração do IRRF (e-fls. 142/146), ano-calendário 2004 (1º, 2º, 3º e 4º trimestres), regime de apuração do lucro real trimestral, ao imputar a seguinte infração, in verbis:

(...)


(...)

- que integra o lançamento fiscal o Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 137/141) e, quanto aos fatos, extrai-se:

(...)






(...)



(...)




(...)

(...)




(...)
- que o crédito tributário lançado de ofício (auto de infração do IRRF), na data de sua lavratura, perfaz o montante de R$ 2.572.853,70, assim especificado:

Auto de Infração
Principal (R$)
Juros de Mora calculados até (R$)
Multa de Ofício de 75%
Total

IRRF
1.249.680,04
385.913,64
937.260,02
2.572.853,70



Ciente do lançamento em 30/06/2006 (e-fls. 148/153)), a contribuinte apresentou Impugnação por via postal em 28/07/2006 (e-fls. 155/172) instruída com documentos, cujas razões estão assim resumidas no relatório da decisão recorrida:

(...)


(...)

(...)




(...)

Na sessão de julgamento de 21/05/2009, a 3ª Turma da DRJ/São Paulo I julgou a impugnação improcedente, conforme Acórdão (e-fls. 809/818), cuja ementa transcrevo, in verbis:

(...)



(...)

Ciente desse decisum em 05/08/2009 (e-fl. 822), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 03/09/2009 (e-fls. 823/852), argumentando, em síntese, que:

(...)






(...)




(...)


(...)

Quanto ao mérito:

(...)
- a infração imputada está baseada em simples presunção;
- o lançamento do crédito tributário deve primar pela certeza e segurança jurídica;
(...)


(...)


(...)

 (...)
- Juros de Mora:
(...)


(...)

Por fim, a recorrente reiterou:

(...)



(...)

É o relatório.








 
Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.

A matéria objeto da contenda é a infração imputada OUTROS RENDIMENTOS - PAGAMENTO A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IR-FONTE. Ano-calendário 2004. Art. 674 do RIR/99. Matriz legal: Lei nº 8.981/95, art. 61 e art. 74, § 2ª, da Lei nº 8.383/91. 

CONTEXTO DOS FATOS E LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO

Em 13/07/2005, a Procuradoria da República em São Paulo solicitou informações à Receita Federal, em Procedimento de Investigação Criminal, acerca do sujeito passivo PERIM COM. DE AUTOS PEÇAS LTDA, com o fim de instruir referido procedimento que fora instaurado a partir de notícia de que os representantes legais dessa empresa estariam emitindo notas fiscais de forma irregular, bem como trabalhando com "caixa dois", ensejando, em tese, a prática de crime contra a ordem tributária (Lei nº 8.137/90) , conforme ofício (e-fls. 09/10), do qual extraio o seguinte excerto:

(...)



(...)





(...)

Na sequência, o Ministério Público reiterou o pedido de informações, por duas vezes conforme expedientes de 15/08/2005 e 25/08/2005 (e-fls. 05/08).

A partir dessas informações, a Receita Federal instaurou procedimento de fiscalização, mediante Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, de 06/12/2005, em face de PERIM COMÉRCIO DE AUTOS PEÇAS LTDA (e-fls. 02/03) e Termo de Início de Fiscalização, com escopo de apurar os fatos, investigar possível ocorrência de infração tributária , com ciência da contribuinte em 02/01/2006 (e-fls. 96/98).

A Fiscalização, então, constatou na escrituração contábil registros de operações de pagamentos a beneficiários não identificados e, antes da lavratura do auto de infração, intimou a contribuinte a justificar tais operações, em duas oportunidades:
a) a primeira, com ciência em 16/05/2006, planilha anexa à intimação fiscal (e-fls.. 109/111);
b) a última, com ciência em 20/06/2006, com prazo de cinco dias do seu recebimento, conforme Termo de Constatação e Intimação Fiscal, inclusive alertando a contribuinte sob fiscalização de que a não comprovação implicaria lançamento de ofício de IRRF- Pagamentos a Beneficiários Não Identificados (e-fls. 133/135), do qual extraio os seguintes excertos:

(...)



(...)


(...)

A contribuinte manteve-se silente, deixou o prazo transcorrer in albis, não prestando as explicações solicitadas pela fiscalização da Receita Federal.

Na sequência, em 28/06/2006 a fiscalização lavrou o Termo de Verificação Fiscal para instruir o Auto de Infração, também, dessa mesma data. Extraí-se do referido TVF (e-fls. 137/141), in verbis:

(...)

(...)




(...)

(...)


(...)

DECISÃO A QUO

Tendo tomado ciência do auto de infração do IRRF, a contribuinte apresentou impugnação, apresentando razões contra a pretensão do Fisco, da qual se extraí os seguintes excertos:

(...)


(...)


(...)

(...)


(..)



(...)

A decisão de primeira instância manteve o lançamento fiscal, com base na fundamentação do voto condutor, e do qual extraio os seguintes excertos, in verbis:

(...)





(...)


 (...)

(...)

INSTÂNCIA RECURSAL

Nesta instância recursal, nas razões do recurso, a recorrente:
a) suscitou preliminar de nulidade do lançamento fiscal:
(...)


(...)



(...)


(...)


(...)

(...)

(...)

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá-los.

NULIDADE DO LANÇAMENTO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA.

A recorrente, em síntese, alegou que a fiscalização ao imputar a infração não teria demonstrado a matéria tributável, o lançamento não teria demonstração de como foi apurado o crédito tributário, implicando violação dos princípios da motivação do ato administrativo e violação da ampla defesa e do contraditório.
Data venia, deve ser rechaçada, peremptoriamente, tal alegação destituída totalmente de plausibilidade fático-jurídica.
Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente e quando se verificam presentes no ato administrativo de lançamento fiscal os requisitos exigidos pela legislação de regência (Decreto nº 70.235/72, art. 10 e CTN, art. 142).
Não ocorre cerceamento de defesa quando o contribuinte, no curso do procedimento fiscal, é intimado de todos os atos e elementos solicitados, quando é informado das conseqüências do não atendimento das intimações, e quando constam do Termo de Constatação Fiscal e do auto de infração, dos quais tomou ciência, recebeu na íntegra essas peças de imputação dos fatos (acusação fiscal), onde os fatos estão descritos, narrados, de forma completa, clara, objetiva, com matéria tributável determinada, especificada, apurada, ou seja, base de cálculo devidamente demonstrada com demonstrativo anexo, e com enquadramento, fundamentação legal especificada, conforme já relatado. Ou seja, quanto à imputação fiscal a contribuinte recebeu todas as informações, elementos necessárias ao pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
O auto de infração foi lavrado em conformidade com o art. 142 do CTN e art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e sem ocorrência de situação especificada no art. 59 do citado Decreto.
Vale dizer, o auto de infração foi lavrado por agente competente, e a infração imputada, os fatos imputados estão descritos, narrados, de forma completa, clara, objetiva, precisa, com enquadramento legal pertinente, com demonstrativo de apuração da matéria tributável e apuração do imposto. Em suma, contém apuração, determinação dos aspectos do fato gerador: elemento pessoal, espacial, material, temporal, quantitativo e qualitativo; está de acordo com o art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN
Quanto à matéria tributável, como dito, o lançamento fiscal tem demonstrativo de apuração, conforme Termo de Constatação Fiscal. Se o valor está correto ou não, isso é matéria de mérito propriamente dito, e assim será tratado mais adiante.
Registre, apenas para argumentar, no curso do procedimento de fiscalização não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, pois tem caráter inquisitório; é realizado no interesse exclusivo do Fisco (investigação para colheita de provas de possível infração). Nessa fase, ainda não há acusação fiscal. Não há lide. Não há processo. Os princípios do contraditório e da ampla defesa são cânones constitucionais de observância obrigatória no processo legal administrativo, que se instaura com a impugnação após ciência do auto de infração (ciência da acusação formal de ocorrência de infração tributária).
Ademais, o sujeito passivo revelou conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma alentada, meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só questões de preliminar como também razões de mérito, descabida a alegação de cerceamento do direito de defesa. 
Por tudo que foi exposto, rejeito a preliminar de nulidade do lançamento fiscal.

PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

A recorrente alegou, nesta instância recursal, que a fiscalização não apurou corretamente a matéria tributável, que não demonstrou como apurou a base de cálculo do imposto, que não omitiu receitas, que não efetuou pagamentos a beneficiários não identificados.
Não procede a irresignação da recorrente.
A matéria tributável foi apurada com base na escrituração contábil da recorrente.
A Fiscalização constatou, apurou, na escrituração contábil registros de operações de pagamentos a beneficiários não identificados e, antes da lavratura do auto de infração, intimou a contribuinte a justificar tais operações, em duas oportunidades:
a) a primeira, com ciência em 16/05/2006, planilha anexa à intimação fiscal (e-fls.. 109/111);
b) a última, com ciência em 20/06/2006, com prazo de cinco dias do seu recebimento, conforme Termo de Constatação e Intimação Fiscal, inclusive alertando a contribuinte sob fiscalização de que a não comprovação implicaria lançamento de ofício de IRRF- Pagamentos a Beneficiários Não Identificados (e-fls. 133/135), do qual extraio os seguintes excertos:

(...)



(...)

Veja que situação!

A recorrente foi intimada, diversas vezes, pela fiscalização da RFB, durante o procedimento de investigação, para que a fiscalizada abrisse suas contas contábeis, no caso a conta contábil Caixa (registros a crédito - estornos e transferências), para que esmiuçasse esses valores registrados em sua contabilidade.
O Fisco não conseguiu as explicações, não conseguiu justificativa, pois a recorrente não atendeu às intimações, ficou silente, deixou o prazo escoar, transcorrer in albis.
Agora, nas razões de defesa, a recorrente se levanta contra o lançamento fiscal, na tentativa de inverter os papeis, indagando, perquirindo, que o Fisco diga como é composta a base de cálculo do imposto da infração imputada.
Ora, os valores são aqueles registrados, extraídos da escrituração da contribuinte, conforme demonstrativo acima.
Como a recorrente não justificou esses valores registrados a crédito na conta contábil Caixa, o fato ficou subsumido à norma legal do art. 61 da Lei 8981/95, ou seja, pagamentos a beneficiários não identificados. Trata-se de presunção legal que tem o condão de inverter o ônus da prova. Neste caso, o ônus da prova não é de quem imputa acusação fiscal, mas sim do imputado, ou seja, do sujeito passivo.
Para atender ao disposto na presunção legal, ao Fisco bastou demonstrar o fato indiciário (fato conhecido), ou seja, a existência dos registros a crédito na Conta Caixa dos valores já transcritos no demonstrativo acima.
A partir desse fato indiciário (fato conhecido), por ilação, por presunção legal, infere-se o fato probando, ou seja, a existência omissão de receitas, ou seja, os estornos e transferência a crédito registrados na conta contábil Caixa configuram pagamentos a beneficiários não identificados.
O ônus da prova de que não houve omissão de receitas, ou seja, de que não houve pagamentos a beneficiários não identificados é da recorrente.
A contribuinte foi intimada e reintimada, na fase do procedimento de fiscalização, a justificar os estornos na Conta Caixa e permaneceu silente, conforme TVF (e-fls. 137/141), in verbis:

(...)

(...)







(...)




(...)

Como dito, a exigência do IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 (35%) tem natureza de presunção legal, ou seja, a partir de um fato conhecido (os pagamentos materializados nos registros a crédito da conta contábil Caixa) e da negativa, da recalcitrância, da fiscalizada em informar o destinatário ou a real origem econômica dos pagamentos (materializados nos registros a crédito da Conta Caixa - estornos e transferencais), a lei permite a exigência do tributo de quem fez o pagamento, por uma presunção de omissão de receita por parte do destinatário do pagamento, associada a uma substituição tributária. Nesse viés, o contribuinte pode afastar a acusação fiscal ao demonstrar que não houve o pagamento (negativa do fato conhecido) ou ao apontar, cumulativamente, o destinatário do pagamento e a sua real origem econômica, pois a presunção legal é relativa, admite prova em contrário. Porém, recorrente não produziu prova em contrário, hábil, idônea, cabal, tanto na fase de fiscalização, quanto na primeira instância, bem como nesta instância recursal.
A tributação do IRRF incidente sobre o pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado é prescrita com base numa presunção legal relativa que autoriza que o fato indiciário (pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado) seja equiparado ao fato presumido (omissão de rendimento por parte de quem quer seja o beneficiário do pagamento).Não se trata de autuação baseada em indícios, com alega a recorrente. Uma vez caracterizado o fato indiciário, a sua equiparação com o fato presumido é uma determinação legal.
Por expressa determinação legal, sujeitam-se ao IRRF, exclusivamente na fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, assim como os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa.
O IRRF cobrado em face da não identificação do beneficiário ou da não comprovação da operação ou sua causa decorre da presunção legal de que a fonte pagadora assumiu o ônus pelo pagamento do imposto que deixou de reter e recolher em face de pagamentos comprovadamente efetuados a terceiros, sendo erigido pela lei, nestes casos, à condição de responsável pelo seu pagamento. Esta previsão legal não tem a natureza de sanção por ato ilícito e se coaduna com o princípio da praticabilidade tributária.
A presunção legal, como já dito, inverteu o ônus da prova. 
Vale dizer, o ônus probatório da não ocorrência do fato probando (infração imputada) é do sujeito passivo, que poderá afastar a presunção legal, mediante produção de prova hábil, idônea, cabal, em contrário.
Durante o procedimento de fiscalização e na fase processual (tanto na instância a quo, quanto nesta instância recursal), o sujeito passivo não produziu prova para afastar a presunção legal da infração imputada PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS.
Portanto, deve mantida a infração imputada.
 
MULTA DE OFÍCIO 75%. FALTA DE PAGAMENTO DO IRRF EXCLUSIVAMENTE NA FONTE. PAGAMENTO A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS
A recorrente argumentou, nas razões de defesa, da incompatibilidade ou impossibilidade de exigência da multa de ofício, no percentual de 75%, juntamente com o IRRF de alíquota de 35% (art. 61 da Lei 8981/95) que haveria dupla penalidade.
Segundo seu entendimento, o art. 61 da Lei nº 8.981/95 criou uma nova espécie de penalidade, de tal sorte que impossível aplicar a alíquota definida naquele dispositivo legal conjuntamente com a multa de ofício, porque isto importaria num bis in idem. 
Equivocado é o raciocínio da contribuinte. 
O art. 61 não criou uma nova penalidade, apenas determinou a incidência do imposto de renda exclusivo de fonte, à alíquota de 35%, com o reajustamento da base de cálculo, sustentado na presunção legal de que os pagamentos ali descritos foram utilizados em operação, passível de tributação, em que, em virtude do desconhecimento do beneficiário ou da sua natureza, desloca-se a responsabilidade pelo recolhimento do tributo correspondente para quem efetuou o pagamento. 
Como se vê, não se trata de penalidade, mas de uma presunção legal que atribui à fonte pagadora o dever de arcar com o imposto que deveria ser recolhido do beneficiário do rendimento. Logo, não pode prosperar a alegação da defesa de dupla penalidade. 
Verificando-se, como no presente caso, a ocorrência das hipóteses previstas no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, exige-se da fonte pagadora o imposto de renda, exclusivo de fonte, à alíquota de 35%, com o reajustamento da base de cálculo, acompanhado da multa de ofício, no percentual de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, Lei nº 9.430/96.

TAXA SELIC SUCEDÂNEA DOS JUROS DE MORA

A Contribuinte, nas razões de defesa, argumentou que a Taxa SELIC não se presta para cobrança de tributos, por ser ilegal e inconstitucional.
Não conheço, no mérito, da arguição de inconstitucionalidade, conforme verbete da Súmula CARF nº 02:

Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Ademais, a aplicação da Taxa SELIC na cobrança de tributos federais é matéria pacífica. Matéria sumulada pelo CARF:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 5
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Por tudo que foi exposto, voto para rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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A exigência do IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 (35%) tem 
natureza  de  presunção  legal,  ou  seja,  a  partir  de  um  fato  conhecido  (o 
pagamento)  e  da  negativa,  recalcitrância  do  fiscalizado  em  informar  o 
destinatário  ou  a  real  origem  econômica  do  pagamento,  a  lei  permite  a 
exigência do  tributo de quem fez o pagamento, por uma presunção  legal de 
omissão de receita por parte do destinatário do pagamento, associada a uma 
substituição  tributária.  Nesse  viés,  o  contribuinte  pode  afastar  a  acusação 
fiscal  ao  demonstrar  que  não  houve  o  pagamento  (negativa  do  fato 
conhecido) ou ao apontar, cumulativamente, o destinatário do pagamento e a 
sua real origem econômica. 

A  tributação  do  IRRF  incidente  sobre  o  pagamento  sem  causa  ou  a 
beneficiário  não  identificado  é  prescrita  com  base  numa  presunção  legal 
relativa  que  autoriza  que  o  fato  indiciário  (pagamento  sem  causa  ou  a 
beneficiário não identificado) seja equiparado ao fato presumido (omissão de 
rendimento por parte de quem quer seja o beneficiário do pagamento).Não se 
trata  de  autuação  baseada  em  indícios,  com  alega  a  recorrente.  Uma  vez 
caracterizado  o  fato  indiciário,  a  sua  equiparação  com  o  fato  presumido  é 
uma determinação legal. 

IRRF.  PAGAMENTOS  SEM  CAUSA  OU  A  BENEFICIÁRIOS  NÃO 
IDENTIFICADOS.  NATUREZA  DE  PENALIDADE.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  PRATICABILIDADE 
TRIBUTÁRIA. 
Por  expressa  determinação  legal,  sujeitam­se  ao  IRRF,  exclusivamente  na 
fonte, à alíquota de 35%, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a 
beneficiário  não  identificado,  assim  como  os  pagamentos  efetuados  ou  os 
recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados 
ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa 

O  IRRF  cobrado  em  face  da  não  identificação  do  beneficiário  ou  da  não 
comprovação da operação ou sua causa decorre da presunção legal de que a 
fonte  pagadora  assumiu  o  ônus  pelo  pagamento  do  imposto  que  deixou  de 
reter  e  recolher  em  face  de  pagamentos  comprovadamente  efetuados  a 
terceiros, sendo erigido pela lei, nestes casos, à condição de responsável pelo 
seu  pagamento.  Esta  previsão  legal  não  tem  a  natureza  de  sanção  por  ato 
ilícito e se coaduna com o princípio da praticabilidade tributária. 

LEI  VIGENTE  NO  ORDENAMENTO  JURÍDICO. 
INCONSTITUCIONALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  COMPETÊNCIA 
PARA APRECIAR TAL ARGUIÇÃO. 
É vedado aos membros do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar a 
lei.  A  autoridade  administrativa  não  dispõe  de  competência  para  apreciar 
alegações de inconstitucionalidade da lei tributária. 

TRIBUTAÇÃO  EXCLUSIVA.  PAGAMENTO  A  BENEFICIÁRIOS 
NÃO IDENTIFICADOS. MULTA DE OFÍCIO CABÍVEL. 
Na ocorrência  das  hipóteses  previstas  no  art.  61  da  Lei  nº  8.981,  de  1995, 
exige­se da fonte pagadora o imposto de renda, exclusivo de fonte, à alíquota 
de 35%, com o reajustamento da base de cálculo, acompanhado da multa de 
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ofício, no percentual de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996 

TAXA  SELIC  SUCEDÂNEA  DOS  JUROS  DE  MORA.  MATÉRIA 
SUMULADA. 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos 
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
período  de  inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia  ­ SELIC para  títulos  federais.  (Súmula CARF nº 4  ­
Vinculante). 

São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago 
no  vencimento,  ainda  que  suspensa  sua  exigibilidade,  salvo  quando  existir 
depósito no montante integral. (Súmula CARF nº 5 ­Vinculante). 

Incidem juros moratórios, calculados à  taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia ­ SELIC, sobre o valor correspondente à multa de 
ofício.(Súmula CARF nº 108 ­ Vinculante). 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  a 
preliminar  de  nulidade  e,  no  mérito,  negar  provimento  ao  recurso  voluntário.  Votaram  pelas 
conclusões os Conselheiros Carlos André Soares Nogueira e Letícia Domingues Costa Braga. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente.  

 

(documento assinado digitalmente) 

Nelso Kichel ­ Relator.   

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os Conselheiros: Cláudio  de Andrade 
Camerano,  Daniel  Ribeiro  Silva,  Carlos  André  Soares  Nogueira,  Luciana  Yoshihara  Arcangelo 
Zanin,  Nelso  Kichel,  Letícia  Domingues  Costa  Braga,  Eduardo  Morgado  Rodrigues  e  Luiz 
Augusto de Souza Gonçalves (Presidente). 
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Relatório 

Trata­se  do Recurso Voluntário  (e­fls.  823/852)  em  face  do Acórdão  da  3ª 
Turma  da  DRJ/São  Paulo  I  (e­fls.  809/818)  que,  ao  manter  o  lançamento  fiscal,  julgou  a 
Impugnação Improcedente. 

 

Quanto aos fatos, consta dos autos: 

 

­ que, em 28/06/2006, a Fiscalização da RFB, unidade DFI São Paulo, lavrou 
Auto  de  Infração  do  IRRF  (e­fls.  142/146),  ano­calendário  2004  (1º,  2º,  3º  e  4º  trimestres), 
regime de apuração do lucro real trimestral, ao imputar a seguinte infração, in verbis: 

 

(...) 

 

 

(...) 
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­  que  integra  o  lançamento  fiscal  o  Termo  de  Verificação  Fiscal  (e­fls. 
137/141) e, quanto aos fatos, extrai­se: 

 

(...) 

 

 

 

 

 

 

(...) 
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(...) 

 

 

 

 

(...) 
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(...) 

 

 

 

 

(...) 

­  que  o  crédito  tributário  lançado de  ofício  (auto  de  infração  do  IRRF),  na 
data de sua lavratura, perfaz o montante de R$ 2.572.853,70, assim especificado: 

 
Auto de Infração  Principal (R$)  Juros de Mora 

calculados até (R$) 
Multa de Ofício de 
75% 

Total 

IRRF  1.249.680,04  385.913,64  937.260,02  2.572.853,70 

 

 

Ciente  do  lançamento  em  30/06/2006  (e­fls.  148/153)),  a  contribuinte 
apresentou  Impugnação  por  via  postal  em  28/07/2006  (e­fls.  155/172)  instruída  com 
documentos, cujas razões estão assim resumidas no relatório da decisão recorrida: 

 

(...) 
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(...) 

 

(...) 
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(...) 

 

Na  sessão  de  julgamento  de  21/05/2009,  a  3ª  Turma  da  DRJ/São  Paulo  I 
julgou  a  impugnação  improcedente,  conforme  Acórdão  (e­fls.  809/818),  cuja  ementa 
transcrevo, in verbis: 

 

(...) 
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(...) 
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Ciente  desse  decisum  em  05/08/2009  (e­fl.  822),  a  contribuinte  apresentou 
Recurso Voluntário em 03/09/2009 (e­fls. 823/852), argumentando, em síntese, que: 

 

(...) 

 
 

 

 

 

 

 

(...) 
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(...) 
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(...) 

 

Quanto ao mérito: 

 

(...) 

­ a infração imputada está baseada em simples presunção; 

­  o  lançamento  do  crédito  tributário  deve  primar  pela  certeza  e  segurança 
jurídica;   

(...) 
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(...) 

 

 

(...) 
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 (...) 

­ Juros de Mora: 

(...) 

 

 

(...) 
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Por fim, a recorrente reiterou: 

 

(...) 

 

 

 

(...) 

 

É o relatório. 
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Voto            

 

Conselheiro Nelso Kichel ­ Relator. 

 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  demais  pressupostos  de 
admissibilidade. Portanto, conheço do recurso. 

 

A  matéria  objeto  da  contenda  é  a  infração  imputada  OUTROS 
RENDIMENTOS  ­  PAGAMENTO  A  BENEFICIÁRIOS  NÃO  IDENTIFICADOS.  FALTA 
DE  RECOLHIMENTO  DO  IR­FONTE.  Ano­calendário  2004.  Art.  674  do  RIR/99.  Matriz 
legal: Lei nº 8.981/95, art. 61 e art. 74, § 2ª, da Lei nº 8.383/91.  

 

CONTEXTO  DOS  FATOS  E  LAVRATURA  DO  AUTO  DE 
INFRAÇÃO 

 

Em  13/07/2005,  a  Procuradoria  da  República  em  São  Paulo  solicitou 
informações à Receita Federal,  em Procedimento de  Investigação Criminal, acerca do sujeito 
passivo  PERIM  COM.  DE  AUTOS  PEÇAS  LTDA,  com  o  fim  de  instruir  referido 
procedimento  que  fora  instaurado  a  partir  de  notícia  de  que  os  representantes  legais  dessa 
empresa estariam emitindo notas fiscais de forma irregular, bem como trabalhando com "caixa 
dois",  ensejando,  em  tese,  a  prática  de  crime  contra  a  ordem  tributária  (Lei  nº  8.137/90)  , 
conforme ofício (e­fls. 09/10), do qual extraio o seguinte excerto: 

 

(...) 
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(...) 

 

 

 

 

 

(...) 

 

Na  sequência,  o Ministério  Público  reiterou  o  pedido  de  informações,  por 
duas vezes conforme expedientes de 15/08/2005 e 25/08/2005 (e­fls. 05/08). 

 

A  partir  dessas  informações,  a  Receita  Federal  instaurou  procedimento  de 
fiscalização, mediante Mandado  de  Procedimento  Fiscal  ­ MPF,  de  06/12/2005,  em  face  de 
PERIM  COMÉRCIO  DE  AUTOS  PEÇAS  LTDA  (e­fls.  02/03)  e  Termo  de  Início  de 
Fiscalização,  com  escopo  de  apurar  os  fatos,  investigar  possível  ocorrência  de  infração 
tributária , com ciência da contribuinte em 02/01/2006 (e­fls. 96/98). 

 

A  Fiscalização,  então,  constatou  na  escrituração  contábil  registros  de 
operações  de  pagamentos  a  beneficiários  não  identificados  e,  antes  da  lavratura  do  auto  de 
infração, intimou a contribuinte a justificar tais operações, em duas oportunidades: 
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a) a primeira, com ciência em 16/05/2006, planilha anexa à intimação fiscal 
(e­fls.. 109/111); 

b)  a  última,  com  ciência  em  20/06/2006,  com  prazo  de  cinco  dias  do  seu 
recebimento,  conforme  Termo  de  Constatação  e  Intimação  Fiscal,  inclusive  alertando  a 
contribuinte  sob  fiscalização  de  que  a  não  comprovação  implicaria  lançamento  de  ofício  de 
IRRF­  Pagamentos  a  Beneficiários  Não  Identificados  (e­fls.  133/135),  do  qual  extraio  os 
seguintes excertos: 

 

(...) 

 

 

   

(...) 

 

 

(...) 

 

A  contribuinte manteve­se  silente,  deixou  o  prazo  transcorrer  in  albis,  não 
prestando as explicações solicitadas pela fiscalização da Receita Federal. 

 

Na sequência,  em 28/06/2006 a  fiscalização  lavrou o Termo de Verificação 
Fiscal para instruir o Auto de Infração, também, dessa mesma data. Extraí­se do referido TVF 
(e­fls. 137/141), in verbis: 

 

(...) 
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  (...) 

 

 

 

 

(...) 

 

(...) 
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(...) 

 

DECISÃO A QUO 

 

Tendo tomado ciência do auto de infração do IRRF, a contribuinte apresentou 
impugnação,  apresentando  razões  contra  a pretensão do Fisco, da qual  se extraí os  seguintes 
excertos: 

 

(...) 

 

 

(...) 

 

 

(...) 

 

(...) 
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(..) 

 

 

 

(...) 

 

A decisão  de  primeira  instância manteve o  lançamento  fiscal,  com base  na 
fundamentação do voto condutor, e do qual extraio os seguintes excertos, in verbis: 

 

(...) 
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(...) 
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 (...) 

 

(...) 

 

INSTÂNCIA RECURSAL 

 

Nesta instância recursal, nas razões do recurso, a recorrente: 

a) suscitou preliminar de nulidade do lançamento fiscal: 

(...) 

 

 

(...) 
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(...)   

 

 

(...) 

 

 

(...) 
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(...) 

 

(...) 

 

Identificados os pontos controvertidos, passo a enfrentá­los. 

 

NULIDADE  DO  LANÇAMENTO  FISCAL.  INEXISTÊNCIA  DE 
VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA. 

 

A recorrente, em síntese, alegou que a fiscalização ao imputar a infração não 
teria  demonstrado  a  matéria  tributável,  o  lançamento  não  teria  demonstração  de  como  foi 
apurado  o  crédito  tributário,  implicando  violação  dos  princípios  da  motivação  do  ato 
administrativo e violação da ampla defesa e do contraditório. 

Data  venia,  deve  ser  rechaçada,  peremptoriamente,  tal  alegação  destituída 
totalmente de plausibilidade fático­jurídica. 

Não é nulo o auto de infração lavrado por autoridade competente e quando se 
verificam  presentes  no  ato  administrativo  de  lançamento  fiscal  os  requisitos  exigidos  pela 
legislação de regência (Decreto nº 70.235/72, art. 10 e CTN, art. 142). 

Não  ocorre  cerceamento  de  defesa  quando  o  contribuinte,  no  curso  do 
procedimento fiscal, é intimado de todos os atos e elementos solicitados, quando é informado 
das  conseqüências  do  não  atendimento  das  intimações,  e  quando  constam  do  Termo  de 
Constatação  Fiscal  e  do  auto  de  infração,  dos  quais  tomou  ciência,  recebeu  na  íntegra  essas 
peças  de  imputação  dos  fatos  (acusação  fiscal),  onde  os  fatos  estão  descritos,  narrados,  de 
forma completa, clara, objetiva, com matéria tributável determinada, especificada, apurada, ou 
seja,  base  de  cálculo  devidamente  demonstrada  com  demonstrativo  anexo,  e  com 
enquadramento,  fundamentação  legal  especificada,  conforme  já  relatado.  Ou  seja,  quanto  à 
imputação fiscal a contribuinte recebeu todas as  informações, elementos necessárias ao pleno 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 
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O auto de infração foi lavrado em conformidade com o art. 142 do CTN e art. 
10  do Decreto  nº  70.235/72  e  sem  ocorrência  de  situação  especificada  no  art.  59  do  citado 
Decreto. 

Vale dizer, o auto de infração foi lavrado por agente competente, e a infração 
imputada,  os  fatos  imputados  estão  descritos,  narrados,  de  forma  completa,  clara,  objetiva, 
precisa,  com  enquadramento  legal  pertinente,  com  demonstrativo  de  apuração  da  matéria 
tributável e apuração do  imposto. Em suma, contém apuração, determinação dos aspectos do 
fato gerador: elemento pessoal, espacial, material, temporal, quantitativo e qualitativo; está de 
acordo com o art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e art. 142 do CTN 

Quanto  à  matéria  tributável,  como  dito,  o  lançamento  fiscal  tem 
demonstrativo de apuração, conforme Termo de Constatação Fiscal. Se o valor está correto ou 
não, isso é matéria de mérito propriamente dito, e assim será tratado mais adiante. 

Registre, apenas para argumentar, no curso do procedimento de fiscalização 
não  há  que  se  falar  em  cerceamento  do  direito  de  defesa,  pois  tem  caráter  inquisitório;  é 
realizado  no  interesse  exclusivo  do  Fisco  (investigação  para  colheita  de  provas  de  possível 
infração). Nessa fase, ainda não há acusação fiscal. Não há lide. Não há processo. Os princípios 
do contraditório e da ampla defesa são cânones constitucionais de observância obrigatória no 
processo  legal  administrativo,  que  se  instaura  com  a  impugnação  após  ciência  do  auto  de 
infração (ciência da acusação formal de ocorrência de infração tributária). 

Ademais, o sujeito passivo revelou conhecer plenamente as acusações que lhe 
foram  imputadas,  rebatendo­as,  uma a uma, de  forma alentada, meticulosa, mediante defesa, 
abrangendo  não  só  questões  de  preliminar  como  também  razões  de  mérito,  descabida  a 
alegação de cerceamento do direito de defesa.  

Por  tudo  que  foi  exposto,  rejeito  a  preliminar  de  nulidade  do  lançamento 
fiscal. 

 

PAGAMENTO  A  BENEFICIÁRIO  NÃO  IDENTIFICADO. 
PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

 

A recorrente  alegou, nesta  instância  recursal, que a  fiscalização não apurou 
corretamente  a  matéria  tributável,  que  não  demonstrou  como  apurou  a  base  de  cálculo  do 
imposto,  que  não  omitiu  receitas,  que  não  efetuou  pagamentos  a  beneficiários  não 
identificados. 

Não procede a irresignação da recorrente. 

A  matéria  tributável  foi  apurada  com  base  na  escrituração  contábil  da 
recorrente. 

A  Fiscalização  constatou,  apurou,  na  escrituração  contábil  registros  de 
operações  de  pagamentos  a  beneficiários  não  identificados  e,  antes  da  lavratura  do  auto  de 
infração, intimou a contribuinte a justificar tais operações, em duas oportunidades: 
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a) a primeira, com ciência em 16/05/2006, planilha anexa à intimação fiscal 
(e­fls.. 109/111); 

b)  a  última,  com  ciência  em  20/06/2006,  com  prazo  de  cinco  dias  do  seu 
recebimento,  conforme  Termo  de  Constatação  e  Intimação  Fiscal,  inclusive  alertando  a 
contribuinte  sob  fiscalização  de  que  a  não  comprovação  implicaria  lançamento  de  ofício  de 
IRRF­  Pagamentos  a  Beneficiários  Não  Identificados  (e­fls.  133/135),  do  qual  extraio  os 
seguintes excertos: 

 

(...) 

 

 

   

(...) 

 

Veja que situação! 

 

A recorrente foi intimada, diversas vezes, pela fiscalização da RFB, durante o 
procedimento de investigação, para que a fiscalizada abrisse suas contas contábeis, no caso a 
conta contábil Caixa (registros a crédito ­ estornos e transferências), para que esmiuçasse esses 
valores registrados em sua contabilidade. 

O  Fisco  não  conseguiu  as  explicações,  não  conseguiu  justificativa,  pois  a 
recorrente não atendeu às intimações, ficou silente, deixou o prazo escoar, transcorrer in albis. 

Agora,  nas  razões  de  defesa,  a  recorrente  se  levanta  contra  o  lançamento 
fiscal,  na  tentativa  de  inverter  os  papeis,  indagando,  perquirindo,  que  o  Fisco  diga  como  é 
composta a base de cálculo do imposto da infração imputada. 

Ora,  os  valores  são  aqueles  registrados,  extraídos  da  escrituração  da 
contribuinte, conforme demonstrativo acima. 
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Como a recorrente não justificou esses valores registrados a crédito na conta 
contábil  Caixa,  o  fato  ficou  subsumido  à  norma  legal  do  art.  61  da  Lei  8981/95,  ou  seja, 
pagamentos a beneficiários não identificados. Trata­se de presunção legal que tem o condão de 
inverter o ônus da prova. Neste caso, o ônus da prova não é de quem imputa acusação fiscal, 
mas sim do imputado, ou seja, do sujeito passivo. 

Para  atender  ao  disposto  na  presunção  legal,  ao  Fisco  bastou  demonstrar  o 
fato indiciário (fato conhecido), ou seja, a existência dos registros a crédito na Conta Caixa dos 
valores já transcritos no demonstrativo acima. 

A  partir  desse  fato  indiciário  (fato  conhecido),  por  ilação,  por  presunção 
legal, infere­se o fato probando, ou seja, a existência omissão de receitas, ou seja, os estornos e 
transferência  a  crédito  registrados  na  conta  contábil  Caixa  configuram  pagamentos  a 
beneficiários não identificados. 

O ônus da prova de que não houve omissão de receitas, ou seja, de que não 
houve pagamentos a beneficiários não identificados é da recorrente. 

A  contribuinte  foi  intimada  e  reintimada,  na  fase  do  procedimento  de 
fiscalização, a  justificar os estornos na Conta Caixa e permaneceu silente, conforme TVF (e­
fls. 137/141), in verbis: 

 

(...) 

 

  (...) 
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(...) 
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(...) 

 

Como dito, a exigência do IRRF previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/1995 
(35%)  tem  natureza  de  presunção  legal,  ou  seja,  a  partir  de  um  fato  conhecido  (os 
pagamentos materializados nos  registros a crédito da conta contábil Caixa) e da negativa, da 
recalcitrância,  da  fiscalizada  em  informar  o  destinatário  ou  a  real  origem  econômica  dos 
pagamentos (materializados nos registros a crédito da Conta Caixa ­ estornos e transferencais), 
a lei permite a exigência do tributo de quem fez o pagamento, por uma presunção de omissão 
de  receita  por  parte  do  destinatário  do  pagamento,  associada  a  uma  substituição  tributária. 
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Nesse  viés,  o  contribuinte  pode  afastar  a  acusação  fiscal  ao  demonstrar  que  não  houve  o 
pagamento  (negativa  do  fato  conhecido)  ou  ao  apontar,  cumulativamente,  o  destinatário  do 
pagamento e a sua real origem econômica, pois a presunção legal é relativa, admite prova em 
contrário.  Porém,  recorrente  não  produziu  prova  em  contrário,  hábil,  idônea,  cabal,  tanto  na 
fase de fiscalização, quanto na primeira instância, bem como nesta instância recursal. 

A  tributação  do  IRRF  incidente  sobre  o  pagamento  sem  causa  ou  a 
beneficiário não identificado é prescrita com base numa presunção legal relativa que autoriza 
que o fato indiciário (pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado) seja equiparado 
ao  fato  presumido  (omissão  de  rendimento  por  parte  de  quem  quer  seja  o  beneficiário  do 
pagamento).Não  se  trata de  autuação baseada  em  indícios,  com alega  a  recorrente. Uma vez 
caracterizado o  fato  indiciário,  a sua equiparação com o  fato presumido é uma determinação 
legal. 

Por  expressa  determinação  legal,  sujeitam­se  ao  IRRF,  exclusivamente  na 
fonte,  à alíquota de 35%,  todo pagamento  efetuado pelas pessoas  jurídicas a beneficiário 
não identificado, assim como os pagamentos efetuados ou os recursos entregues a terceiros ou 
sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou 
a sua causa. 

O  IRRF  cobrado  em  face  da  não  identificação  do  beneficiário  ou  da  não 
comprovação  da  operação  ou  sua  causa  decorre  da  presunção  legal  de  que  a  fonte pagadora 
assumiu  o  ônus  pelo  pagamento  do  imposto  que  deixou  de  reter  e  recolher  em  face  de 
pagamentos  comprovadamente  efetuados  a  terceiros,  sendo  erigido  pela  lei,  nestes  casos,  à 
condição de responsável pelo seu pagamento. Esta previsão legal não tem a natureza de sanção 
por ato ilícito e se coaduna com o princípio da praticabilidade tributária. 

A presunção legal, como já dito, inverteu o ônus da prova.  

Vale dizer, o ônus probatório da não ocorrência do  fato probando  (infração 
imputada)  é  do  sujeito  passivo,  que  poderá  afastar  a  presunção  legal, mediante  produção  de 
prova hábil, idônea, cabal, em contrário. 

Durante  o  procedimento  de  fiscalização  e  na  fase  processual  (tanto  na 
instância  a  quo,  quanto  nesta  instância  recursal),  o  sujeito  passivo  não  produziu  prova  para 
afastar  a  presunção  legal  da  infração  imputada  PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO 
IDENTIFICADOS. 

Portanto, deve mantida a infração imputada. 

  

MULTA  DE  OFÍCIO  75%.  FALTA  DE  PAGAMENTO  DO  IRRF 
EXCLUSIVAMENTE  NA  FONTE.  PAGAMENTO  A  BENEFICIÁRIOS  NÃO 
IDENTIFICADOS 

A  recorrente  argumentou,  nas  razões  de  defesa,  da  incompatibilidade  ou 
impossibilidade  de  exigência  da  multa  de  ofício,  no  percentual  de  75%,  juntamente  com  o 
IRRF de alíquota de 35% (art. 61 da Lei 8981/95) que haveria dupla penalidade. 
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Segundo  seu  entendimento,  o  art.  61  da  Lei  nº  8.981/95  criou  uma  nova 
espécie  de  penalidade,  de  tal  sorte  que  impossível  aplicar  a  alíquota  definida  naquele 
dispositivo legal conjuntamente com a multa de ofício, porque isto importaria num bis in idem.  

Equivocado é o raciocínio da contribuinte.  

O art. 61 não criou uma nova penalidade, apenas determinou a incidência do 
imposto  de  renda  exclusivo  de  fonte,  à  alíquota  de  35%,  com  o  reajustamento  da  base  de 
cálculo, sustentado na presunção legal de que os pagamentos ali descritos foram utilizados em 
operação, passível de tributação, em que, em virtude do desconhecimento do beneficiário ou da 
sua natureza, desloca­se a responsabilidade pelo recolhimento do  tributo correspondente para 
quem efetuou o pagamento.  

Como  se  vê,  não  se  trata  de  penalidade,  mas  de  uma  presunção  legal  que 
atribui  à  fonte  pagadora  o  dever  de  arcar  com  o  imposto  que  deveria  ser  recolhido  do 
beneficiário  do  rendimento.  Logo,  não  pode  prosperar  a  alegação  da  defesa  de  dupla 
penalidade.  

Verificando­se, como no presente caso, a ocorrência das hipóteses previstas 
no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, exige­se da fonte pagadora o imposto de renda, exclusivo 
de fonte, à alíquota de 35%, com o reajustamento da base de cálculo, acompanhado da multa 
de ofício, no percentual de 75%, nos termos do art. 44, inciso I, Lei nº 9.430/96. 

 

TAXA SELIC SUCEDÂNEA DOS JUROS DE MORA 

 

A Contribuinte, nas razões de defesa, argumentou que a Taxa SELIC não se 
presta para cobrança de tributos, por ser ilegal e inconstitucional. 

Não  conheço,  no  mérito,  da  arguição  de  inconstitucionalidade,  conforme 
verbete da Súmula CARF nº 02: 

 

Súmula CARF nº 2 

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Ademais,  a  aplicação  da  Taxa  SELIC  na  cobrança  de  tributos  federais  é 
matéria pacífica. Matéria sumulada pelo CARF: 

Súmula CARF nº 4 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF 
nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
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Súmula CARF nº 5 

São  devidos  juros  de  mora  sobre  o  crédito  tributário  não 
integralmente  pago  no  vencimento,  ainda  que  suspensa  sua 
exigibilidade,  salvo  quando  existir  depósito  no  montante 
integral.  (Vinculante,  conforme  Portaria  MF  nº  277,  de 
07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 

Súmula CARF nº 108 

Incidem  juros  moratórios,  calculados  à  taxa  referencial  do 
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  ­  SELIC,  sobre  o 
valor  correspondente  à  multa  de  ofício.(Vinculante,  conforme 
Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019) 

 

Por  tudo  que  foi  exposto,  voto  para  rejeitar  a  preliminar  de  nulidade  e,  no 
mérito, negar provimento ao recurso voluntário. 

   

(assinado digitalmente) 

Nelso Kichel 
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